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Acrescente-se art. 212-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redagio:

“Art. 212-1. A Lei n° 9.266, de 15 de margo de 1996, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:

‘Art. 2°-E. Ficam transformados em cargos de Oficial de
Policia Federal os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Escrivao
de Policia Federal de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n® 2.251,
de 26 de fevereiro de 1985. Ao cargo Oficial de Policia Federal é
reconhecida a atividade juridica e policial e seu ingresso se dara
mediante concurso publico de provas e titulos, exigida formagao
superior de bacharelado ou licenciatura.

§ 1° Aos servidores titulares dos cargos transformados nos
termos deste artigo fica assegurado o posicionamento na classe
e padrdo de vencimento em que estiverem enquadrados, sem
prejuizo da remuneragdo e das demais vantagens a que fagam jus
na data de inicio da vigéncia desta Lei, observando-se, para todos
os fins, 0 tempo no cargo anterior, inclusive o prestado a partir da
publicacdo desta Lei.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos servidores
aposentados, bem como aos pensionistas.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259079864900
E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lincoln Portela
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JUSTIFICACAO

A presente Emenda tem como objetivo atender a uma necessidade
premente de preservacido e valorizagdo do cargo de Escrivdo de Policia Federal
(EPF), por meio da alteracdo de sua nomenclatura para "Oficial de Policia
Federal" (OPF), refletindo com maior precisdo sua natureza e fung¢des no contexto
da Policia Federal. A proposta baseia-se em fundamentos técnicos, institucionais,

juridicos e previdencidrios, abordados a seguir.

1. Adequacdo da Nomenclatura a Natureza do Cargo e as
Atribuic¢oes do EPF

O cargo de Escrivdo de Policia Federal desempenha fungdes essenciais
e multifacetadas em todas as areas de competéncia da Policia Federal, conforme o
artigo 144 da Constituicdo Federal e normativos correlatos. Trata-se de um cargo
tipico de estado, de natureza estritamente policial, com atuacdo em atividades
técnico-cientificas, operacionais e de policia judicidria, indo muito além das
atribuicdes meramente administrativas ou cartoriais frequentemente associadas

ao termo "escrivao".

A nomenclatura atual do cargo de Escrivdo de Policia Federal (EPF)
induz a comparagdes equivocadas com o cargo de Escrivdo de Policia Civil (EPC),
ja extinto apds a edigdo da Lei Organica Nacional das Policias Civis. Observa-se
que a designacdo "escrivdo" ja ndo reflete a realidade organizacional das policias
brasileiras, uma vez que, nas Policias Civis, houve a unificacdo dos cargos de
Escrivdo e Agente em uma nova estrutura funcional. Essa mudanga evidencia
uma tendéncia nacional de modernizacdo das carreiras policiais, reforcando a
necessidade de atualizagdo também na Policia Federal, sem juizo de valor sobre a

transicio feita nas Policias Civis.

Além disso, essa nomenclatura anacronica desconsidera as notdrias
distin¢des entre as competéncias da Policia Federal e das Policias Civis e, por
consequéncia, as diferencas entre os cargos que integram essas instituicdes.

Essa inadequacdo prejudica a percepgdo publica e juridica acerca da verdadeira
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esséncia do cargo de EPF, criando interpretagdes equivocadas que comprometem
sua identidade policial.

A mudanca para "Oficial de Policia Federal" representa, portanto,
um ajuste necessdrio para alinhar a nomenclatura do cargo as suas reais
atribuicdes, garantindo que sua representagdo esteja condizente com seu papel
estratégico dentro da Policia Federal. Trata-se de uma adequagdo que acompanha
as transformagdes institucionais e operacionais da carreira policial federal,
consolidando uma nomenclatura mais coerente com as funcdes desempenhadas e

alinhada as evolugdes da estrutura policial no Brasil.

2. Prevencgao de Riscos Juridicos e Previdenciarios

O aumento de agdes judiciais questionando a exigéncia do Teste
de Aptiddo Fisica (TAF) no concurso publico para o cargo de EPF tem gerado
interpretagdes que ndo refletem a realidade funcional do cargo e suas atribui¢des
na Policia Federal. Muitas dessas a¢des sdo fundamentadas na comparagio
equivocada com a antiga estrutura das Policias Civis, quando ainda havia o cargo de
Escrivdo de Policia Civil. Essa situagdo representa um risco concreto a integridade
do cargo e pode comprometer sua correta classificagdo funcional, especialmente

no que se refere a sua natureza estritamente policial.

A mudanca de nomenclatura reforca a identidade policial do cargo,
afastando interpretacdes imprecisas e garantindo que sua defini¢do juridica e
previdenciaria esteja alinhada a realidade das atribuicdes desempenhadas no
dia a dia da Policia Federal. Com isso, evita-se a formacdo de precedentes
equivocados que possam comprometer direitos fundamentais dos ocupantes do
cargo, especialmente no que diz respeito a aposentadoria policial especial, um

direito reconhecido para carreiras policiais de alto risco.

3. Modernizagdo Institucional da Policia Federal
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A Policia Federal tem passado por importantes processos de
modernizagdo, incluindo a implementacdo do sistema de policia judicidria
eletrdnico (ePol) e a transicdo do Inquérito Policial (IPL) do formato fisico para o
digital. Além disso, os 6rgdos do Poder Judiciario também adotaram ha alguns anos
sistemas processuais eletrénicos. Destarte, essas mudangas tornaram obsoletas
as fungoes tradicionais aliadas a arquivologia e a gestdo cartordria e processual

arcaica, que, no passado, justificavam a nomenclatura de "escrivao".

A nova nomenclatura proposta reflete essa evolucio, alinhando-se as
mudangas tecnoldgicas e operacionais da institui¢do e representando um marco

na modernizacdo da Policia Federal.

4. Uniformizacdo e Preservacdo da Paridade entre Ativos e

Inativos

A proposta contempla todos os detentores do cargo de EPF, sejam eles
ativos ou inativos, assegurando a manutencdo da paridade e evitando qualquer
prejuizo aos direitos ja adquiridos dos aposentados. Esta abordagem garante
a uniformidade de direitos e deveres, eliminando quaisquer duvidas sobre a
aplicabilidade da alteracio e fortalecendo a coesdo entre os servidores da carreira
policial federal.

5. Apoio Institucional e Legitimidade da Proposta

A mudanca de nomenclatura foi amplamente debatida e aprovada
por 96% dos Escrivdes de Policia Federal consultados em pesquisas conduzidas
pela Associacdo Nacional dos Escrivdes de Policia Federal (ANEPF). Esse apoio
demonstra a legitimidade da proposta e a sua aceitacdo entre os servidores da que

compodem a categoria.

Portanto, a proposta responde a uma necessidade institucional,
juridica e previdenciaria urgente, modernizando a nomenclatura do cargo de
Escrivdo de Policia Federal para Oficial de Policia Federal. A medida preserva a

identidade e a natureza policial do cargo, alinha-se as transformagdes ora em curso
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tanto no SIPEC de forma geral como na Policia Federal em especial, e converge com
as evolucdes modernas recentes havidas em outras policias no Brasil e em outros

paises, assegurando os direitos de todos os servidores que compdem a categoria.

A aprovacido dessa Emenda serd um marco na valorizacdo e prote¢do
da carreira policial federal, reforcando o compromisso do Estado brasileiro com a
modernizacdo e a eficiéncia de suas instituicdes.

Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Lincoln Portela
(PL - MG)
Deputado Federal
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           Art. 212-1.
         
           A  Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 2º-E.
         
           Ficam transformados em cargos de Oficial de Polícia Federal os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Escrivão de Polícia Federal de que trata o art. 1° do Decreto-Lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985. Ao cargo Oficial de Polícia Federal é reconhecida a atividade jurídica e policial e seu ingresso se dará mediante concurso público de provas e títulos, exigida formação superior de bacharelado ou licenciatura.
        
         
           § 1º
           Aos servidores titulares dos cargos transformados nos termos deste artigo fica assegurado o posicionamento na classe e padrão de vencimento em que estiverem enquadrados, sem prejuízo da remuneração e das demais vantagens a que façam jus na data de início da vigência desta Lei, observando-se, para todos os fins, o tempo no cargo anterior, inclusive o prestado a partir da publicação desta Lei.
        
         
           § 2º
           O disposto neste artigo aplica-se aos servidores aposentados, bem como aos pensionistas.
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 212-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 212-1. A Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 2º-E. Ficam transformados em cargos de Oficial de Polícia Federal os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Escrivão de Polícia Federal de que trata o art. 1° do Decreto-Lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985. Ao cargo Oficial de Polícia Federal é reconhecida a atividade jurídica e policial e seu ingresso se dará mediante concurso público de provas e títulos, exigida formação superior de bacharelado ou licenciatura.  § 1º Aos servidores titulares dos cargos transformados nos termos deste artigo fica assegurado o posicionamento na classe e padrão de vencimento em que estiverem enquadrados, sem prejuízo da remuneração e das demais vantagens a que façam jus na data de início da vigência desta Lei, observando-se, para todos os fins, o tempo no cargo anterior, inclusive o prestado a partir da publicação desta Lei.  § 2º O disposto neste artigo aplica-se aos servidores aposentados, bem como aos pensionistas.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">	A presente Emenda tem como objetivo atender a uma necessidade premente de preservação e valorização do cargo de Escrivão de Polícia Federal (EPF), por meio da alteração de sua nomenclatura para "Oficial de Polícia Federal" (OPF), refletindo com maior precisão sua natureza e funções no contexto da Polícia Federal. A proposta baseia-se em fundamentos técnicos, institucionais, jurídicos e previdenciários, abordados a seguir.</p><p class="align-justify">	<b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify"><b>1. Adequação da Nomenclatura à Natureza do Cargo e às Atribuições do EPF</b></p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	O cargo de Escrivão de Polícia Federal desempenha funções essenciais e multifacetadas em todas as áreas de competência da Polícia Federal, conforme o artigo 144 da Constituição Federal e normativos correlatos. Trata-se de um cargo típico de estado, de natureza estritamente policial, com atuação em atividades técnico-científicas, operacionais e de polícia judiciária, indo muito além das atribuições meramente administrativas ou cartoriais frequentemente associadas ao termo "escrivão".</p><p class="align-justify">A nomenclatura atual do cargo de Escrivão de Polícia Federal (EPF) induz a comparações equivocadas com o cargo de Escrivão de Polícia Civil (EPC), já extinto após a edição da Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis. Observa-se que a designação "escrivão" já não reflete a realidade organizacional das polícias brasileiras, uma vez que, nas Polícias Civis, houve a unificação dos cargos de Escrivão e Agente em uma nova estrutura funcional. Essa mudança evidencia uma tendência nacional de modernização das carreiras policiais, reforçando a necessidade de atualização também na Polícia Federal, sem juízo de valor sobre a transição feita nas Polícias Civis.</p><p class="align-justify">Além disso, essa nomenclatura anacrônica desconsidera as notórias distinções entre as competências da Polícia Federal e das Polícias Civis e, por consequência, as diferenças entre os cargos que integram essas instituições. Essa inadequação prejudica a percepção pública e jurídica acerca da verdadeira essência do cargo de EPF, criando interpretações equivocadas que comprometem sua identidade policial.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A mudança para "Oficial de Polícia Federal" representa, portanto, um ajuste necessário para alinhar a nomenclatura do cargo às suas reais atribuições, garantindo que sua representação esteja condizente com seu papel estratégico dentro da Polícia Federal. Trata-se de uma adequação que acompanha as transformações institucionais e operacionais da carreira policial federal, consolidando uma nomenclatura mais coerente com as funções desempenhadas e alinhada às evoluções da estrutura policial no Brasil.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	<b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify"><b>2. Prevenção de Riscos Jurídicos e Previdenciários</b></p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	O aumento de ações judiciais questionando a exigência do Teste de Aptidão Física (TAF) no concurso público para o cargo de EPF tem gerado interpretações que não refletem a realidade funcional do cargo e suas atribuições na Polícia Federal. Muitas dessas ações são fundamentadas na comparação equivocada com a antiga estrutura das Polícias Civis, quando ainda havia o cargo de Escrivão de Polícia Civil. Essa situação representa um risco concreto à integridade do cargo e pode comprometer sua correta classificação funcional, especialmente no que se refere à sua natureza estritamente policial.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A mudança de nomenclatura reforça a identidade policial do cargo, afastando interpretações imprecisas e garantindo que sua definição jurídica e previdenciária esteja alinhada à realidade das atribuições desempenhadas no dia a dia da Polícia Federal. Com isso, evita-se a formação de precedentes equivocados que possam comprometer direitos fundamentais dos ocupantes do cargo, especialmente no que diz respeito à aposentadoria policial especial, um direito reconhecido para carreiras policiais de alto risco.</p><p class="align-justify">	&nbsp;	&nbsp;</p><p class="align-justify"><b>3. Modernização Institucional da Polícia Federal</b></p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A Polícia Federal tem passado por importantes processos de modernização, incluindo a implementação do sistema de polícia judiciária eletrônico (ePol) e a transição do Inquérito Policial (IPL) do formato físico para o digital. Além disso, os órgãos do Poder Judiciário também adotaram há alguns anos sistemas processuais eletrônicos. Destarte, essas mudanças tornaram obsoletas as funções tradicionais aliadas à arquivologia e à gestão cartorária e&nbsp;processual arcaica, que, no passado, justificavam a nomenclatura de "escrivão".</p><p class="align-justify">	A nova nomenclatura proposta reflete essa evolução, alinhando-se às mudanças tecnológicas e operacionais da instituição e representando um marco na modernização da Polícia Federal.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify"><b>4. Uniformização e Preservação da Paridade entre Ativos e Inativos</b></p><p class="align-justify">A proposta contempla todos os detentores do cargo de EPF, sejam eles ativos ou inativos, assegurando a manutenção da paridade e evitando qualquer prejuízo aos direitos já adquiridos dos aposentados. Esta abordagem garante a uniformidade de direitos e deveres, eliminando quaisquer dúvidas sobre a aplicabilidade da alteração e fortalecendo a coesão entre os servidores da carreira policial federal.</p><p class="align-justify">	<b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify"><b>5. Apoio Institucional e Legitimidade da Proposta</b></p><p class="align-justify">		A mudança de nomenclatura foi amplamente debatida e aprovada por 96% dos Escrivães de Polícia Federal consultados em pesquisas conduzidas pela Associação Nacional dos Escrivães de Polícia Federal (ANEPF). Esse apoio demonstra a legitimidade da proposta e a sua aceitação entre os servidores da que compõem a categoria.</p><p class="align-justify">Portanto, a proposta responde a uma necessidade institucional, jurídica e previdenciária urgente, modernizando a nomenclatura do cargo de Escrivão de Polícia Federal para Oficial de Polícia Federal. A medida preserva a identidade e a natureza policial do cargo, alinha-se às transformações ora em curso tanto no SIPEC de forma geral como na Polícia Federal em especial, e converge com as evoluções modernas recentes havidas em outras polícias no Brasil e em outros países, assegurando os direitos de todos os servidores que compõem a categoria.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">A aprovação dessa Emenda será um marco na valorização e proteção da carreira policial federal, reforçando o compromisso do Estado brasileiro com a modernização e a eficiência de suas instituições.</p>
   
     
  
   


